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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4295, 30 de outubro de 2025.

EMENTA: CONSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL ENCARREGADADE COORDENAR OS TRABALHOS DE ELABORAÇÃO DO PLANOMUNICIPAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA (PMPI).
O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuiçõeslegais e seguindo o que determina o Decreto de nº 4857 de 27 de dezembro de 2021, RESOLVE:
Art. 1º - Constitui a Comissão Municipal encarregada de coordenar os trabalhos de elaboraçãodo Plano Municipal da Primeira Infância (PMPI), que será composta pelos membros indicados de cadainstituição abaixo relacionados:

Secretaria Municipal de Educação:
Lislainy Camatta Milleri
Kesia Oliveira da Costa

Secretaria Municipal de Saúde:
Alcione Boldrini Monechi,
Francieli Camatta Marim
Anna Livia Cressafe

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania:Michel Bertolo
Cintya Helena da Silva

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer:Roberta Arrivabeno

Secretaria Municipal de Meio Ambiente:Bianca Bressaneli Cremonini

Secretaria Municipal de Planejamento, Governo e Desenvolvimento Econômico:Jeandre Bernardo Correia

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos:Patricia Lourencine Caetano

Secretaria Municipal de Controle e Transparência:Luiz Junio Gonçalves Marinho

Art. 2º - A constituição da Comissão visa atender às recomendações do Tribunal de Contas doEstado do Espírito Santo, assegurando o cumprimento do prazo prorrogado até 31 de dezembro de 2025 paraelaboração, adequação e aprovação do Plano Municipal da Primeira Infância, conforme disposto na Lei Federalnº 13.257/2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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